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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado Silval da Cunha Barbosa, com cópias ao
Exmo. Secretário de Estado Chefe da Casa Civil
Dr. Pedro Jamil Nadaf, ao Exmo. Secretário de
Fazenda  Senhor  Marcel  Souza  de  Cursi,  a
necessidade  de  atendimento  do  pleito
apresentado  pelo  Sindicato  dos  Fiscais  de
Tributos Estaduais de Mato Grosso - SINTAFE
(anexo).

Com fulcro no art. 160 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado Silval da Cunha Barbosa, com cópias ao Exmo. Secretário de Estado Chefe da Casa Civil Dr. Pedro
Jamil Nadaf, ao Exmo. Secretário de Fazenda Senhor Marcel Souza de Cursi, mostrando a necessidade de
atendimento do pleito apresentado pelo Sindicato dos Fiscais de Tributos Estaduais de Mato Grosso -
SINTAFE (anexo).

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Março de 2013

 

Gilmar Fabris
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Defendo que todos os direitos dos servidores públicos de uma forma geral, devem ser rigorosamente
respeitados pelo gestor público. É de fundamental importância para que a Administração Pública
desempenhe suas funções contando
com a participação de seus colaboradores, justamente atendidos em seus direitos.

A reivindicação apresentada pelo Presidente do Sindicato de Fiscais de Tributos Estaduais de MT refere-se
ao atraso no pagamento de verbas remuneratórias dos servidores do grupo TAF, verbas essas garantidas
em normas legais.

A contextualização da reivindicação encontra-se abordada no documento elaborado pelo Sindicato dos
Fiscais de Tributos Estaduais de Mato Grosso – SINTAFE, subscrito pelo seu Presidente Sr. Ricardo
Bertolini e por se tratar de pleito justo, conclamo meus pares nesta Casa de Leis pela aprovação da presente
Indicação Legislativa.
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